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Entidade Processo nº Gestora Lotação Matrícula
Recanto da Criança 65/001.161/2021

Lutiane Moreira Santos CAOSC/SUPDH/SEDHAST 488071021Movimento de 
Apoio Social Campo 
Grandense

65/001.166/2021

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 15 de março de 2021.

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO N. 038 DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA 
FAMILIAR, no exercício da sua competência e com base no § 3º do art. 5º do Decreto nº 15.555, de 26 de 
novembro de 2020, que institui o Programa Estadual de Desenvolvimento e Fortalecimento do Cooperativismo 
em Mato Grosso do Sul (PROCOOP).

R E S O L V E: 
NOMEAR os representantes dos órgãos e entidades abaixo indicados para exercerem a função de membros 
titulares e suplentes no Comitê de Governança do Cooperativismo em Mato Grosso do Sul, pelo período de quatro 
anos, com efeito a contar de 30 de novembro de 2020 a 30 de novembro de 2024.

Membros Órgão/Entidade
Joao Luiz Auler Krabbe – titular 
Ariani Monaly Castro Lima Garcia Monteiro                                                      
- suplente

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar (SEMAGRO)

Marco Antônio de Oliveira Georges – titular
Adriana Aparecida Mansano Rosa - suplente

Superintendência Federal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Mato Grosso do 
Sul (SFA/MS)

Alessandro Gustavo Souza Arruda – titular
 Saulo Gomes Moreira – suplente

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(UFMS)

Marcus Rodrigo de Farias – titular
Rodrigo Maia Marcelo Pirani – suplente

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (SEBRAE-MS)

Fernanda Lopes de Oliveira – titular
 Juliano Aguiar Bastos - suplente

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 
Administração Regional de Mato Grosso do Sul 
(SENAR-AR/MS)

Fabricio Soares Rodrigues – titular
Sadi Depauli  - suplente

Sindicato e Organização das Cooperativas 
Brasileiras do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OCB/MS)

Gleison Rocha Meireles – titular 
Jairo Arruda de Souza - suplente

União Nacional das Cooperativas de Agricultura 
Familiar e Economia Solidária (UNICAFES)

Campo Grande, 16 de março de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,

Produção e Agricultura Familiar.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 139 de 15 de março de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 275 de 22 de junho de 2018,

R E S O L V E:
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Conceder a servidora BEATRIZ TRINDADE BENITES, cargo de Perito Oficial Forense, matrícula 

nº 112040022, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Criminalística/CGP/
MS, AFASTAMENTO DE UM DO SEUS TURNOS DE TRABALHO, EM CARÁTER DEFINITIVO, em cumprimento 
a Decisão Judicial (OCDJ/PGE/MS/PP/Nº 00162/2021) e Mandado de Segurança (autuado sob o nº 
1412699-04.2018.8.12.0000), com base na Lei 1.134, de 26 de março de 1991, com validade a contar de 3 
de outubro de 2020. (OFÍCIO n. 94/PP/PGE/2021 - PROCESSO Nº 31/401303/2019).

Campo Grande, 15 de março de 2021.
                   

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

 

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 137/2021 – de 12 de março de 2021

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017. 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para comporem Comissão de Processo Seletivo Simplificado de contratação temporária 
de excepcional interesse público, com previsão de cadastro reserva para futuras substituições ou amplificações 
no número de quantitativo de pessoal para a Carreira de Gestão de Medidas Socioeducativas/Cargo de 
Analista de Medidas Socioeducativa. (CI 94/SAF/SEJUSP).

MATRÍCULA SERVIDOR
487022 ANA LOURDES AJALA

31121021 GLAUCIA SCRITORI
62536022 SIMONE GRISOLIA MONTEIRO

432044021 MÔNICA SOUZA RODRIGUES 
VENDRAME

SUBSTITUTOS
MATRÍCULA SERVIDOR
115240023 JOSÉ CARLOS BATISTA
44944025 CÉLIA MARIA BEZERRA DA SILVA
86016022 JAIR DA COSTA CARVALHO
118049022 TATIANA REZENDE NASSAR

         Campo Grande/MS, 12 de março de 2021.
                   

ANTONIO CALOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 001/MATBEL/DGPL/PMMS/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

 O DIRETOR DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o parágrafo 3°, incisos I e II do 
Art. 27 da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014. RESOLVE:

Nomear como membros titulares a MAJOR QOPM CLEIDE MARIA DA SILVA – matrícula 30206021, o 2º 
SGT QPPM GEORGE  KENDALL MONTANIA CONRADO – matrícula 117112021, o 3° SGT QPPM Desig. JULINE 
MARTINS – matrícula 22388021, o CB QPPM DIOGO HENRIQUE RODRIGUES PREZA, matrícula 10656021 e o SD 
QPPM SILVIO ROSSETO DA ROCHA – matrícula 426804021, para sob a presidência do primeiro, ou na ausência 
deste, o mais antigo, conferir e examinar as condições de conservação, emitir parecer a respeito dos materiais 
bélicos adquiridos e/ou recebidos em doação pela Instituição; e ainda, a respeito dos materiais bélicos com 
previsão de serem enviados ao Exército Brasileiro com a finalidade de destruição. A Comissão deverá elaborar o 
competente Termo de Recebimento e Exame de Material – TREM, no caso de inclusão na Carga, ou o Termo de 
Exame e Averiguação de Material – TEAM - e o Memorando de Movimentação de Bens Móveis - MMBM, no caso 


